
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 517, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto no Artigo 36 da Lei 
Complementar n.^ 003/1996, e Requerimento protocolado sob o n.^ 2809/2021,

RESOLVE

Art. 1.5 Exonerar a pedido, a servidora Nerli Maria de 
Morais Kopsell, matrícula funcional n.5 9417-0/1, do Cargo de Provimento Efetivo 
de Colaborador em Saúde - Função Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar do final do expediente do dia 23 de dezembro de 
2021.

Art. 2.5 Determinar ao setor de Recursos Humanos deste 
Município, que proceda o pagamento de verbas rescisórias previstas na 
Legislação vigente.

Art. 3.5 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, em 17 de dezembro de 2021.
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

No.Processo 
Data Protoc.. 
Requerente.
CPF............ :
Assunto......
Subassunto. 
Logradouro. 
Complem. ...
Fone...........
Cep............

2021/12/002809
17/12/21
NERLI MARIA DE MORAIS KOPSELL 
047.631.949-84 
RH - RECURSOS HUMANOS 
REQUER A EXONERAÇÃO DO CARGO 
Rua PARANAGUÁ

45 99956-5819 
85948000

Sumula: SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL A 
CONTAR DO FINAL DE EXPEDIENTE DO DIA 23/12/2021.

/ /Data Aprovação:

DESTINODATA

TT| ç3jO^ \

/

Data:17/12/2021 
Hora:09:25:03

2021/12/002809 
17-PROTOCOLOAssinatura Requerente

: 004-RHAssunto
Subassunto.:013-R£QUER A EXONERAÇÃO D 
Requerente.:NERLI MARIA DE MORAIS KOP 
CPF/CNPJ..:04763194984 
SUMULA:
SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO AUXILIAR 

DE SAÚDE BUCAL A CONTAR DO FINAL DE 
EXPEDIENTE DO DIA 23/12/2021.


